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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Avançado Veranópolis

Portaria CVER/IFRS nº 51, de 8 de julho de 2025

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VERANÓPOLIS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 146, de 23 de
fevereiro de 2024, publicada no DOU de 28 de fevereiro de 2024, RESOLVE:

 

 Art. 1º CONSTITUIR o Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs), do Campus Veranópolis, cujas
finalidades são:

 

- Propor e promover ações em ensino, pesquisa e extensão orientadas à temática das identidades e relações
étnico-raciais no contexto de nossa sociedade multiétnica e multicultural;

- Atuar no desenvolvimento de ações afirmativas no IFRS, em especial na colaboração da implantação do ensino
da história e cultura afro-brasileira e indígena, conforme as Leis 10.639/03 e 11.645/08;

- Definir e atuar na consolidação das diretrizes de Ensino, Pesquisa e Extensão nas temáticas étnico-raciais
promovendo a cultura da educação para a convivência e aceitação da diversidade;

- Atuar como órgão proponente e consultivo quanto aos assuntos referentes às políticas afirmativas no âmbito
do Câmpus, em especial a política de reserva de vagas para indígenas e afro-brasileiros (cotas raciais) nos
processos seletivos e concursos públicos oferecidos pelo Câmpus.

 

 Art. 2º. DESIGNAR como membros dessa Comissão:

 

 Welson Dias de Oliveira, DOCENTE; (Coordenador)

 Mariana Machado Denardi, DOCENTE;

 Mariele Gabrielli, DOCENTE;

 Marisete Tramontina Beltrame, DOCENTE;

 Márcio Soares dos Santos, TÉCNICO ADMINISTRATIVO;

 Sandra Beatriz Rathke, TÉCNICO ADMINISTRATIVO;

 Sol de Andrades Melo, DISCENTE;

 Wesley Pereira Marques, DISCENTE;

 Eduarda Gomes Silva, DISCENTE;

 Luana Vincenzi De Oliveira, DISCENTE;
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 Sandy Isabelli Barboza, DISCENTE;

 Felype Girardi Vieira, DISCENTE;

 Erika Meotti de Souza, DISCENTE;

 Kauany Benato Henrique, DISCENTE;

 Carlos Eduardo Gomes Silva, DISCENTE;

 Lucas Antonio Masseroli, DISCENTE;

 Maria Luna Martins Vieira, DISCENTE;

 Pietro Soares Zanella, DISCENTE;

 Isabelle Louise Sanagiotto, DISCENTE;

 Livia Borba, DISCENTE;

 Rômulo Antônio Ambrosini Tonin, DISCENTE;

 Valentiny Avila Garcia, DISCENTE;

 Evandro Ribeiro Goncalves Junior, DISCENTE;

 Giovanna Kreche Flores, DISCENTE;

 Luiza Elena Binda Vivan, DISCENTE;

 Lais Zanella de Oliveira, DISCENTE;

 Henrique Luiz Merlo, DISCENTE;

 Guilherme Bedin Mezzalira, DISCENTE;

 Victor Hugo Roberto Pereira, DISCENTE;

 Maria Eduarda Ditadi, DISCENTE;

 Victor Moreira Costa, DISCENTE;

 Lilian Gottardo Da Silva, DISCENTE;

 Arthur Henrry Figueiredo Cassol, DISCENTE;

 Lara Tomedi Bussolotto, DISCENTE;

 Mellany Da Silva Ramos, DISCENTE;

 Joao Pedro Vargas Alves, DISCENTE.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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AMIR TAUILLE

Documento assinado eletronicamente por AMIR TAUILLE, Diretor(a), em 08/07/2025, às 16:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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